
LEI ORDINÁRIA Nº 917
de 17 de outubro de 1984

Autoriza o Poder Executivo a construir no Porto Geral um

monumento aos pescadores.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ DECRETA:

Art. 1°..

 Fica o Poder Executivo autorizado a construir no Porto Geral, nas

imediações da Praça Amim Baruki, um monumento aos pescadores.

Art. 2°..  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de

verba do presente Orçamento.

Art. 3°..  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 1.984.

FADAH SCAFF GATTASSPrefeito Municipal
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